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CONTRATO

Processo Administrativo n' 00027 12024
Contrato Administrativo n' 0007 812024
Órgão Demandante: Fundo Municipalde Saúde ltapetim pE

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE FAZEM
ENTRE SI E O MUNICÍP|o DE ITAPETIM'PE, E A
EMPRESA LENELSON PIANCÓ COSTA
INFORMATICA ME

O Município de ltapetim por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, com sede no(a)
- cidade de ltapetim mesmo nome localizada no Estado de Pernambuco, inscrito(a) no CNpJ

sob o no 11.402.511/0001-56, neste ato representado(a) pela Secretária de Saúde Alda
Gildilene Batista de Araújo, Brasileira, Solteira, Funcionária Pública, residente e domiciliado
na Rua Antônio Alves da Rocha, 174 - Bairro São José - ltapetim - PE, CPF no 055.882.344-
05, Carteira de ldentidade no 6.561.614 SDS/PE, doravante denominado CONTRATANTE,
e o(a) Empresa Lenelson Piancó Costa lnformatica ME, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no
05040676/0001-22, sediado(a) na Rua Paulino Sares, 99, Gentro, ltapetim-PE CEp
56720'000 contato: Fone: (87) 9.9650-1795 E-mait: lenelsonpianco@hotmait.com
doravante designado CONTRATADO, tendo em vista o gue consta no Processo acima
numerado e em observância às disposições da Lei no 14.133. de 10 de abril de 2021, e
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Dispensa Eletrônica n. 00004

GLAUSULA PRIMEIRA - oBJEro (aÉ-gL!-e_t$:

1.1. Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa para prestação
dos serviços de acesso à internet destinado aos prédios ligados ao Fundo Municipal
de Saúde.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. O Editalda Licitação;

1.2.3. A Proposta do contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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clÁusuLA SEGUNDA - VtGÊNCn E PRORROGAÇÃO:

2.1, O prazo de vigência da contratação é de 12 (meses) contados do(a) pubticação deste,
na forma do artioo 105 da Lei n" 14.133. de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.3. O contratado nâo tem direito subjetivo à prorogação contratual.

2-4- A pronogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo.

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.

- cúusuLA TERcEIRA - MoDELos DE ExEcuçÃo E cESTÃo coNTRATUAts (aÉ
92. IV. Vll e XVIII)

3.'t. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cúusuLA QUARTA - SUBCoNTRATAçÃo

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLAUSULA SUINTA - PREçO (art. 92. U:
5.1. O valor total da contratação é de R$ 5Í.ÍAg,g2
5.2.

CATSER DESCRTçÃO TECNOLOGIA QUANT.
PONTOS

VALOR
UNT.

VALOR
MENSAL

VALOR TOTAL
ANUAL

1 26484

Serviço de internet
veloeidade internet
(Download/upload)

20MBPS/20MBPS, com
fornecimento dos

equipamentos (switch,
rádio, cabo óptico,

afins...), exceto roteadores
wireless nas ramiÍicações

dentro dos prédios.

TECNOLOGIA
RÁOIO 4 R$ 85,00 R$ 340,00 R$ 4.080,00

2 2&84
Serviço de internet
velocidade internet
(Download/upload)

80MBPS/80MBPS, com

FIBRA ÓPTICR 6 R$ 85,00 R$ 510,00 R$ 6.120,00



ESIADO DE PERNAMBUCO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPETIM

Secretaria de Saúde

E-mail: licitacaosaude@itapetim.pe.gov.br /
www.itapetim.pe. gov. br

-'llr00l5l

fornecimento dos
equipamentos (switch,

rádio, cabo óptico,
afins...), exceto roteadores
wireless nas ramificações

dentro dos prédios.

3 26484

Serviço de internet
velocidade internet
(Download/upload)

100MBPS/I00MBPS, com
fornecimento dos

equipamentos (switch,
rádio, cabo óptico,

afins...), exceto roteadores
wireless nas ramificações

dentro dos orédios.

FIBRA ÓPTICE 5
R$

130,00
R$ 650,00 RS 7.800,00

^l_t 26484

Serviço de internet
velocidade internet
(Download/upload)

200MBPS/2OOMBPS, com
fornecimento dos

equipamentos (switch,
rádio, cabo óptico,

afl ns...), exceto roteadores
wireless nas ramificações

dentro dos prédios.

FIBRA ÓPTICR 1
R$

239,00
R$ 239,00 R$ 2.868,00

5 26484

Serviço de internet
velocidade internet
(Download/upload)

400MBPS/400MBPS, com
fornecimento dos

equipamentos (switch,
rádio, cabo óptico,

afi ns...), exceto roteadores
wireless nas ramificaçÕes

dentro dos prédios.

FIBRA ÓPTICR 1
R$

461,66 R$ 461,66 R$ 5.539,92

6 1 3692
Serviço de lnstalação de

ponto de acêsso à lnternet
Íibra óptica

FIBRA ÓPTICR 13
R$

101,00
R$

1,313,00 R$ 15.756,00

7 13692
Serviço de lnstalação de

ponto de acesso à lnternet
tecnologia rádio

TECNOLOGIA
RÁoro 4 R$

107,00
R$ 428,00 R$ 5.136,00

8 26506

Fornecimento de link de
"lP-FlXO" para

computador lotado na
Secretaria de Saúde,

denominado servidor do
orooramâ íESUS)

LINK- IP FIXO 1
R$

320,00
R$ 320,00 R$ 3.840,00

TOTAL R$ 5í.í39,92

No LOCAL DE PONTO DE ACESSO TIPO DE
GONEXÃO

VELOCIDADE
(MEGABYTES)

1

UBSF AMELÂNIA ROCHA .
RUA PE. JOSÉ GUEREL, S/NO, SANTO ANTONIO, ITAPETIM-PE

100

FIBRA
óprcn 100Mb
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2
UBSF ALZIRA ALVES DA COSTA -

RUA PAULINO SOARES, 116, PAULO VI, ITAPETIM-PE
FIBRA

óprrcR 100Mb

3
UBSF MARIA LIMEIRA LEITE _

RUA PAULINO SOARES, S/NO, CENTRO, ITAPETIM-PE
FIBRA

ôprrcn 100Mb

4
UBSF RAIMUNDO H. DE SIQUEIRA_

RUA CLEMENTINO DE SIQUEIRA, S/NO, CENTRO, DIST. DE SÃO VICENTE,
ITAPETIM-PE

FIBRA
OPTICA 100Mb

5
UBSF MARIA DO CARMO P. ALVES _

AV. PIEDADE, S/NO, CENTRO, POVOADO DE PIEDADE,ITAPETIM-PE
FIBRA

óprcR 100Mb

6 UBSF GAMELEIRA -
SíTIO CAIANA. S/NO, ZONA RURAL. ITAPETIM-PE

TECNOLOGIA
RADIO

20Mb

7
PONTO DE APOIO DA UBSF GAMELEIRA-

SITIO GAMELEIRA, S/NO, ZONA RURAL, ITAPETIM-PE
TECNOLOGIA

nÁoro 20Mb

8 UBSF LOGRADOURO _
SíTIO MOCAMBO, S/NO, ZONA RURAL, ITAPETIM-PE

TECNOLOGIA
RÁDIO

20Mb

I PONTO DE APOIO DA UBSF LOGRADOURO _
SITIO LOGRADOURO, S/NO, ZONA RURAL, ITAPETIM-PE

TECNOLOGIA
RÁDIO

20Mb

10
BASE DO SAMU 192 -

RUAJOÃO PAULO II, S/NO, PAULO VI, ITAPETIM.PE
FIBRA

óprtcR 80mb

I CENTRO DE ESPEGIALIDADES _
RUA DOM JOSE LOPES, S/NO, SANTO ANTONIO, ITAPETIM.PE

FIBRA
óprrca 80Mb

12
HOSPITAL MUNICIPAL MARIA SILVA_

RUA PAULINO SOARES. S/NO. CENTRO. ITAPETIM.PE
FIBRA

óprrcR 200Mb

13
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-

AV. CLíSTENES LEAL, S/NO, CENTRO,ITAPETIM,PE
FIBRA

OPTICA 400Mb

14
CENTRO DE ATENçÃO PSTCOSSOCTAL -

RUA PAULINO SOARES, S/NO, CENTRO, ITAPETIM.PE
FIBRA

óprrcn 80Mb

15
ACADEMIA DA SAUDE DO DISTRITO DE PIEDADE _

AV. PIEDADE, S/NO, CENTRO, POVOADO DE PIEDADE,ITAPETIM.PE
FIBRA

óprtcR 80Mb

16
ACADEMIA DA SAUDE MARIA DO CARMO CAVALCANTI SIQUEIRA_

RUA CLEMENTINo DE SIQUEIRA, S/No, CENTRo, DIST. DE SÃo VICENTE,
ITAPETIM-PE

FIBRA
óprtcn 80Mb

17
ACADEMIA DA SAUDE DE ITAPETIM -

RUA JOVINO DE SOUZA LIMA, SiN, CENTRO, ITAPETIM-PE
FIBRA

OPTICA
SOMB

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
deconentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

^ 
seguro e outros necessários ao cumprimento integraldo objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos e/ou executado.

cLÁusur-A sExTA - PAGAMENTO (arr.g2. V e VI):

6.1. O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias conidos após o

recebimento da fatura/Nota Fiscal de acordo com a NOTA DE EMPENHO, por meio de

Ordem Bancária de acordo com as condições constantes da proposta, mediante a

apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, de acordo com as demais exigências

administrativas em vigor.
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cLÁusuLA sÉnua - REAJUSTE (err,_gz,-yt

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data da proposta de preços.

7.2. Apos o intenegno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interegno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeítos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferiçÕes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiçâo,
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor rêmanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

GLAUSULA OTTAVA - OBRtcAçÕeS OO CONTRATANTE (art.92,XJ!-gJ!V):
8.1. São obrigaçôes do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;

8-1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1'3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçÕes verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou êm
parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de
Referência.
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8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções prêvistas na lei ê neste Contrato;

8.1.7. Científicar o órgão de representação judiciaÍ da Advocacia-Geral da União para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçôes pelo Contratado;

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.

8.1.9. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a proÍrogação motivada, por igual período.

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.1.12. A Administração não responderá por quaÍsquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bêm como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

CLAUSULA NONA. OBRIGAçÔES OO CONTRATADO (AÉ. 92. XIV. XVI E XVID:

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada em caso de equipamentos;

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078. de 1990);

9.1.3. Comunicarao contratante, no prazo máximo de24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

9.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137. ll. da Lei n.o 14.133. de 2021) e prestar todo esclarecimento
ou informação por eles solicitados;

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou êm
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incoreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
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responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

contratante,

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o
valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçào
do contrato, junto com a Nota Fiscal para Íins de pagamento, os seguintes documentos: 1)

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a

Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Gertidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto
do contrato;

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

oconência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou

bens de terceiros.

9.1.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.í.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116. da Lei n.o

14.133. de 2021);

9.1.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados quê preencheram as referidas
vagas (art. 116. paÉqrafo ún );

9.1.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento
do contrato;

9.1.14. Arcar com o ônus decorente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124. ll. d. da Lei no 14.133. de 2021.

9.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do contratante;
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9.1.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,

fenamentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.1 .17 . Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que
tenha acesso por força da execução deste contrato;

9.1.18. Gonduzir os trabalhos com estrita observância às nonnas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de
execução do objeto e nas melhores condiçÕes de segurança, higiene e disciplina.

9.1.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo ou instrumento congênere.

9.1.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou Ínsalubre.

cLÁusuLA DÉctMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art 92J!!):
10.1. Não haverá exigência de garantia contratualda execução.

cúusuuA DÉcmA PRIMEIRA - TNFRAçôes e sANçôES ADMtNtsrRATtvAs (artr
92. XrV):

11.1. Comete infração administrativa, nostermos da Lei no 14.133. de 2021, o contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execuçâo ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) apresentar documentaçâo falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846. de ío de aqosto de 2013.
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11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sançÕês:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, semprê
que não

se justificara imposição de penalidade maisgrave (art. 156, §2'. da Leino 14.133.'ç!e2021);

ii. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. tS6. § +". 0a t-ei );

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "ê", 'T', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas "b', "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (Art l§0,§51
da Lei no 14.133. de 2021).

iv. Multa

1. Moratória de 1,Ao/o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

4. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11.1, de 10%
a30% do valor do Contrato.

5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "C' do subitem 12.1,
de 5,00% a 15o/o do valor do Contrato.

6. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 5,00% a 10% do
valor do Contrato.

7. Para inÍrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 2,A0o/o a 5,007o
do valor do Contrato.

8. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 1,OOyo a 5,00% do
valor do Contrato

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigaçãodereparaçãointegraldodanocausadoaoContratante@
14.133. de 2021).

11.4.Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (a*. tS6.SZ".Oa tel ).
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11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze)diasúteis,contadodadatadesuaintimação)
11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor ão
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente @
156. §8o. da Lei no 14.133, de 2021).

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contal da data do recebimento

da comunicação enviada pela autoridade competente'

1í.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, obseryando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133. de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

nt.g. Na aplicaçãodas sanções serão considerados (art. 156. §1o. da Lei no 14.133. de

2021\:

a) analureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientrações dos órgãos de controle.

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133. de 2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei no 12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159,).

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada semprê que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
' 'previstos neste Contrato ou para provocar confusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do

mesmo ramo com relaçâo de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia (art. t0O. Oa fei n' t+ ).

11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicaçáo da sançâo, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidÔneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal. (nrt. tOt. Oa t-ei n" ta )-
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11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passÍveis dê reabilitação na forma do art. 163 da Lei n' 14.133[21.

11.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
totalou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos adminístrativos que o contratado possua com o mesmo órgão
ora contratante.

cLÁusur-A DÉcffiA SEGUNDA- DA EXTINçÃO CONTRRTUAL (art. 92. XrX):

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado palStanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no pÍazo estipulado, a vigência ficarér
prorogada até a conclusâo do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a

readequação do cronograma fixado para o contiato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorer de culpa do
contratado:

a) Íicará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançôes

administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3.4. O contrato poderá serextinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiqo 137 da Lei no

14.133121-, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artiqos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.6. A alteração social ou a modificaçâo da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.6.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e"ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico'financeiro, hipótese êm que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 13í. caput. da L ).
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12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão

ou entidade contratante ou G:om agente público que tenha desempenhado função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da

Lei n.o 14.133, de 2021).

cLÁusur-A DÉcrMA TERCETRA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRh (art. 92, Vlll):

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

13.1.1. Lei Municipaln.'. 555123

13.1.2. UNIDADE ORÇAMENIARIA: 06.001- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

13.1.3. 207 1- Gestão Administrativa do Fundo Municipal de Saúde

13.1.4. ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.3999- Outros Serv. de terceiro Pessoa Jurídica.

13.1.5. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

cLÁusur-A DÉcffiA oUARTA - Dos cAsos omrssos (aÉ,_9â!!!):

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçôes contidas
na Lei no 14.133. de2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo
as disposiçÕes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Códiqo de Defesa do Consumidor - e
normas e princípios gerais dos contratos.

cúusuuA DÉcrMA eutNTA - ALTERAçÕes

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e sequintes
da Lei no 14.133. de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebraçâo de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização
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do aditivo deverá oconer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132da Lei no 14.133, de
2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem sêr realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no

14.133. de 2021.

cLÁusuLA oÉcrue sExrA - puBLrcAçÃo

16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem

como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133,
de 2021, e ao art. 80. §2o. da Leí n. 12.527. de 201 1.

cLÁusuLA DÉcmA sÉTtMA- FORO (art 92-§!l):

17.1. Fiea eleito o Foro da Vara Única da Comarca de ltapetim para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme art.92. §1o. da Leino 14.133/21.

Itapetim, 06 de novembro de2024.

ALDA GTLDTLENE, li'Jl':lr3i,-1"^ili^1flliB"J
BATISTA DE AMUJo:05588232t40s

ARAUJo:05588234405 
X1ffi: 

2024'1 r'06 0&t 5:0e

Alda Gildilene Batista de Araújo
Secretária de Saúde

Contratante

DocumeDto âssiDàrlo digitalmente

LENELSONPNCO COSTA

Dahi 06/1U2024 O9i03;38-0300
VeÍifique em https://vâlidar.iti.gov.br

Lenelson Piancó Costa lnformatica ME
CNPJ: 05040676/0001 -22

Contratada


